
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ES'l'ADO DO ESPÍRITO SAN'fO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 137/1.999 

FICA O PODER EXECUTIVO AU1'0RIZADO A 
ADQUIRIR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
REFORMA DO DPM DA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO, E DÁ OU'l'RAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
J)ECJ{lrJ'OU E }<;L}<; SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 
mate1iais de constiução para reforma do DPM da Sede deste Município. 

Art. 2º . As dcspcs_as decorrentes desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias do exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
r. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 03 de dezembro de 1.999. 
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